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Ofício n° 027/2019                                                                            Ourinhos/SP, 18 de março de 2019. 
 
 
Excelentíssimos Senhores  
Presidente da Câmara Municipal 
Alexandre Florêncio Dias  
 
Demais Vereadores 
Abel Diniz Fiel  
Alexandre Araújo Dauage 
Anísio Aparecido Felicetti 
Aparecido Luiz 
Ariovaldo de Almeida Silva 
Caio César de Almeida Lima 
Carlos Alberto Costa Prado 
Cícero de Aquino 
Edvaldo Lúcio Abel  
Flávio Luis Ambrozim 
José Carlos Vieira dos Santos 
Mario Sérgio Pazianoto 
Raquel Borges Spada 
Salim Mattar 
Câmara Municipal de Ourinhos/SP 
 
 
Assunto: Dispensa de Licitação nº 59/2018  
 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento as atividades do Poder Público Municipal, se observou a 
realização de uma Dispensa de Licitação nº 59/2018, Processo nº 2.601/2018, a qual objetiva o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, sito à Rua Silva Jardim, nº 
164, Vila Santo Antônio, nesta cidade de Ourinhos, tendo como finalidade a instalação e 
funcionamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, entretanto, até a presente 
data, o imóvel supracitado encontra-se aparentemente sem uso.  

 
Ante o exposto, vimos solicitar de Vs. Ex.as. a informação a saber: 
 

 A Prefeitura Municipal de Ourinhos, foi notificada sobre esta Dispensa 
em 31 de janeiro do corrente ano (Ofício em anexo) e até a presente 
data não se manifestou. Assim, solicitamos que sejam tomadas as 
providências cabíveis por esta Casa de Leis. 
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Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como núcleo 
jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de garantir 

a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo Observatório 
Social do Brasil – Ourinhos. 
 
 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
 
Euríco Aparecido Rodrigues  
Presidente: Observatório Social do Brasil – Ourinhos 
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ANEXOS 


